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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101: Cirurgião Dentista 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: - Prescreve e aplica especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em  
Odontologia;  
- Atesta, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego, 
atestados, licenças, laudos e outras informações;  
- Procede à perícia odontolegal e odontoadministrativa;  
- Aplica anestesia local e truncular;  
- Prescreve e aplica medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente;  
- Utiliza, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça;  
- Examina os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, 
tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontológica preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária;  
- Acompanha  a  evolução  do  tratamento,  anotando  dados  específicos  para  relatórios estatísticos;  
- Participa de planejamento, execução, supervisiona e avalia programas educativos de profilaxias dentária e serviços 
odontológicos, prevendo recursos para a concretização do trabalho;  
- Executa serviços de radiologia dentária;  
- Programa, coordena e supervisiona serviços odontológicos;   
- Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 102: Fisioterapeuta 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: - Avalia  o  estado  de  saúde  de  doentes  e  acidentados,  realizando  testes  para  verificar  a capacidade 
funcional das áreas afetadas;  
- Recomenda o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico;  
- Acompanha  a  realização  do  tratamento  fisioterápico,  avaliando  os  resultados  obtidos  e alterando o programa, se 
necessário; 
- Programa,  prescreve  e  orienta  a  utilização  de  recursos  fisioterápicos  para  correção  e desvios posturais, afecções 
dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para a preparação e condicionamento pré e pós parto;  
- Requisita exames complementares, quando necessário;   
- Orienta os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento domiciliar;  
- Participa nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas;  
- Indicia e prescreve o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes;  
- Mantém contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta 
terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica;  
- Interage  com  órgãos  e  entidades  públicas  e  privadas  no  sentido  de  prestar  ou  buscar auxílio técnico ou científico;  
- Programa  e/ou  orienta  atividades  terapêuticas,  relaxamento,  jogos,  exercícios  e  outros para promover a recuperação 
e integração social dos pacientes;  
- Orienta  as  equipes  auxiliares  e/ou  pacientes  sobre  o  tratamento  a  ser  cumprido  e  a correta execução das 
atividades programadas;  
- Executa outras tarefas e atribuições pertinentes à sua formação acadêmica.    

 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 103: Psicólogo 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
- Presta atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou psicoterapêutico,  visando  à  promoção  
da  saúde  mental  e  fortalecimento  dos  vínculos familiares e comunitários;   
- Presta atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as necessidades da demanda existente e 
da problemática específica do usuário do serviço da assistência social;  
- Avalia,  diagnostica  e  emite  parecer  técnico  no  que  se  refere  ao  acompanhamento  e/ou atendimento do cliente;   
- Realiza  encaminhamentos  de  clientes  para  outros  serviços  especializados  em  saúde mental;  
- Participa  de  programas  de  saúde  mental,  através  de  atividades  com  a  comunidade, visando o esclarecimento e co-
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participação;  
- Participa  da  elaboração  de  normas  programáticas  de  técnicas,  materiais  e  instrumentos necessários à realização de 
atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos;  
- Participa de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos 
visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento nas áreas de ação do interesse da unidade de trabalho;  
- Desenvolve  métodos  e  instrumentais  para  o  atendimento  de  forma  individual  ou  em grupo, priorizando o trabalho 
coletivo, com o olhar para o grupo familiar;   
- Desenvolve ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde psicológica e psicossocial, tanto em nível 
individual quanto coletivo;   
- Desenvolve as ações de acolhida, entrevistas, orientações, visitas e entrevistas domiciliares, articulações institucionais, 
dentro e fora dos territórios de abrangências dos CRASs,  proteção  pró-ativa,  atividades  socioeducativas  e  de  convívio,  
facilitação  de grupos, estimulando processos contextualizados;   
- Promove  o  desenvolvimento  de  habilidades,  potencialidades  e  aquisições,  articulação  e fortalecimento das redes de 
proteção social, mediante assessoria a instituições e grupos comunitários;   
- Participa  de  estudos  e  pesquisas  epidemiológicas  sobre  incidência  e  a  prevalência  da doença mental;  
- Atua no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem  novos métodos de ensino, a fim de 
contribuir para  técnicas de ensino adequados;  
- Colabora  com  a  apropriação,  por  parte  dos  educadores,  de  conhecimento  de  psicologia que lhes sejam úteis na 
consecução crítica e reflexiva de seus papéis;  
- Elabora  e  executa  procedimentos  destinados  ao  conhecimento  da  relação  professor- aluno, em situações 
educacionais específicas, visando à implementação metodológica da clientela,  relevantes  para  o  ensino,  bem  como  
suas  condições  de  desenvolvimento  e aprendizagem;   
- Diagnostica as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminha aos serviços de atendimento 
da comunidade, membros da instituição escolar que  requeiram  diagnóstico  e  tratamento  de  problemas  psicológicos  
específicos,  cuja natureza transcenda a possibilidade de solução no âmbito do serviço socioeducativo;  
- Promove a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar;   
- Presta orientação aos professores, educadores e demais servidores;   
- Pesquisa, estuda, planeja, elabora e discute temas e dinâmicas para os atendimentos em grupo;   
- Produz relatórios, documentos e demais instrumentos técnicos operativos pertinentes ao serviço de psicologia;   
- Realiza o acompanhamento psicossocial das famílias usuárias da política da assistência social, em atendimentos 
individuais, grupais ou em visitas técnicas em domicílio;   
- Promove a saúde e a qualidade de vida das pessoas e das coletividades e contribuir par a  eliminação  de  qualquer  forma  
de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência, crueldade e opressão;   
- Efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho  pessoal  de  testes  e  
entrevistas  a  fim  de  fornecer  dados  utilizados  pela administração de pessoal;  
- Planeja, coordena e/ou executa atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio 
pesquisando e implantando novas  metodologias de trabalho;  
- Executa outras tarefas e atribuições pertinentes à sua formação acadêmica. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 104: Médico Clínico Geral   

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
- Participa de formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da situação de serviços de saúde, 
identificando prioridades para determinação dos programas a serem desenvolvidos; 
- Elabora, coordena, supervisiona e executa planos e programas de saúde pública, direcionando as atividades médico-
sanitárias; 
- Elabora e coordena a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde; 
- Emite opinião acerca da padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para 
a área da saúde; 
- Participa dos programas de atualização e aperfeiçoamento das pessoas que atuam na área de saúde; 
- Presta atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando, diagnosticando, prescrevendo 
tratamento, prestando orientação e solicitando hospitalização e exames, quando necessário; 
- Participa de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as suas condições de saúde; 
- Emite laudos para admissão, concessão de licença, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental; 
- Efetua a análise, a avaliação, a revisão e a supervisão técnico administrativa de contas hospitalares; 
- Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 105: Engenheiro Agrônomo    

Requisitos: Ensino Superior Completo em Agranomia e Registro no Órgão da Classe 
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Atribuições:  
- Planeja, coordena e executa atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais; 
- Fiscaliza essas atividades, promove a extensão rural, orientando produtores nos vários aspectos das atividades 
agrossilvipecuárias e elaboram documentação técnica e científica; 
- Presta assistência e consultoria técnicas; 
- Elabora e supervisiona projetos a cultivos agrícolas e pastos, planejando e controlando técnicas de utilização de terras 
para possibilitar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas. 
- Participa de programa de treinamento, quando convocado. 
- Elabora relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade; 
- Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
- Assessoram a elaboração de legislação pertinente. 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 201: Agente Administrativo  

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
 - Organiza e mantêm o controle e guarda de documentos;  
- Atende telefones, efetua anotações e transmite os recados às pessoas com as reservas  
necessárias;  
- Transporta documentos de uma unidade para outra, quando solicitado;  
- Preenche impressos de requerimentos e outros documentos;  
- Atende ao público fornecendo-lhes todas as informações de que necessitam;  
- Presta serviços de datilografia e digitação;  
- Redige  expedientes  sumários,  tais  como cartas,  ofícios  e  memorandos,  de  acordo com modelo e normas 
preestabelecidas;  
- Distribui e encaminha papéis e correspondências no setor de trabalho;  
- Executa atividades auxiliares de apoio administrativo;   
- Zela  pelo  equipamento  sob  sua  guarda,  comunicando  à  chefia  imediata  a  necessidade de consertos e reparos;  
- Planeja,  implementa,  coordena,  controla  e  dirige  sistemas  biblioteconômicos  e  ou  de informação e de unidades de 
serviços afins;  
- Estrutura e executa a busca de dados e a pesquisa documental;  
- Efetua  todas  as  demais  funções  administrativas  correlatas  e  nível  de  complexidade  e responsabilidade.  
- Elabora planilha de folha de pagamento;  
- Emite documentação de admissão, demissão e férias de servidores;  
- Efetua controle de atividades administrativas de recursos humanos, cobranças, compras públicas, estoque, patrimônio e 
contabilidade;  
- Elabora relatórios mensais de controle;  
- Elabora, executa e acompanha programas, projetos, pesquisas e estudos nas respectivas áreas;  
- Elabora planejamento organizacional;  
- Prepara  relatórios,  planilhas,  informações  e  pareceres  técnicos  para  expedientes  e processos sobre matéria própria 
do órgão;  
- Planeja, organiza, dirige e executa serviços de arquivo e documentação institucional;  
- Planeja, orienta, acompanha e executa processo documental e informativo;  
- Planeja, orienta, dirige e executa as atividades de identificação das espécies documentais e participa no planejamento de 
novos documentos;  
- Planeja, organiza, dirige e executa serviços de microfilmagem aplicada aos arquivos;  
- Orienta quanto a classificação, seleção, arranjo e descrição de documentos;  
- Elabora projetos de preservação e conservação dos documentos;  
- Planeja, organiza, coordena e controla serviços da secretaria;  
- Gerencia informações auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniões, coordenando e controlando 
equipes e atividades;  
- Coleta informações para consecução de objetivo e metas da Instituição;  
- Elabora textos profissionais especializados e outros documentos oficiais;  
- Transcreve ditados, discursos, conferências, palestras, atas e explanações etc;  
- Aplica as técnicas Secretariais (arquivos, follow-up, agenda, reuniões, viagens, cerimoniais etc.).  
- Orienta na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao  
Superior; 
- Conhece  e  aplica  a  legislação  pertinente  a  sua  área  de  atuação  e  dos  protocolos  da Instituição;  
- Executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 202: Agente de Saúde 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
- Mantém fichário individual organizado para consultas posteriores; 
- Promove organização e manutenção do local de trabalho e equipamentos; 
- Realiza o controle e administra a compra de alimentos, materiais de consumo e de limpeza 
necessários ao funcionamento das unidades de saúde; 
- Organiza e elabora relatórios de atividades do setor; 
- Recebe guias de encaminhamento da rede pública de saúde, faz agendamento de 
consultas e posterior arquivo; 
- Mantém controle de freqüência de atendimentos individuais do setor; 
- Registra os dados de todos os atendimentos feitos na forma convencionada, apresentando 
relatório dos mesmos; 
- Faz arquivo de fichas de pacientes com alta clínica; 
- Coordena as atividades da secretaria das unidades de saúde; 
- Organiza e controla os medicamentos da farmácia do Município; 
- Efetua o controle e manutenção dos aparelhos hospitalares; 
- Procede à triagem dos pacientes; 
- Entrega senhas aos usuários de acordo com o número de consultas ou atendimentos 
disponíveis; 
- Coordena e executa a aplicação de flúor nas escolas municipais; 
- Arruma os leitos dos hospitais e organiza os quartos; 
- Elabora e envia relatórios e demais boletins à Secretaria Municipal de Saúde e Regional de 
Saúde de Maringá; 
- Realiza atendimento ao público em balcão com consultas, exames, agendamentos; 
- Auxiliar e instrumentaliza o cirurgião dentist; 
- Alimenta programas informatizados, preenche e elabora documentos relativos à saúde; 
- Executa tarefas administrativas pertinentes à sua área de atuação. 
- Demais atribuições previstas em lei  

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 203: Agente de Fiscalização – Fiscal Tributário 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
- Acompanha o desenvolvimento do orçamento anual;  
-  Efetua  notificações,  autuações  e  imposições  de  multa  relativas  ao  Código  Tributário  
Municipal;  
-  Participa  de  equipes  de  trabalho  em  ações  de  fiscalização  de  tributos,  ajudando  no aperfeiçoamento e 
racionalização das normas e medidas fiscalizadoras;  
-  Executa  tarefas  de  fiscalização  de  tributos,  inspecionando  estabelecimentos  industriais, comerciais,  de  prestação  
de  serviços  e  demais  entidades,  examinando  rótulos,  faturas, selos  de  controle,  notas  fiscais  e  outros  documentos,  
para  defender  os  interesses  da Fazenda Pública e da economia popular;  
-  Exerce  as  demais  funções  inerentes  à  tributação,  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos municipais e delegados;  
-  Promove a requisição, o acesso e o uso de informações referentes a operações e serviços das instituições financeiras e 
das entidades a elas equiparadas, quando houver procedimento de fiscalização em curso e quando os exames forem 
considerados indispensáveis, em conformidade com a legislação específica, que estabelecerá procedimentos para preservar 
o sigilo das informações obtidas;  
- Fiscaliza o cumprimento das obrigações referentes aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria Municipal da 
Fazenda;  
- Julga processos do contencioso administrativo-fiscal;  
- Realiza estudos econômico-tributários;  
- Gerencia o crédito tributário;  
- Coordena os sistemas de informação e administram as unidades da receita municipal;  
- Participa  na  elaboração  do  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei Orçamentária Anual;   
- Efetua  todas  as  demais  funções  administrativas  correlatas  e  nível  de  complexidade  e responsabilidade. 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 204: Técnico em enfermagem 

Requisitos: Ensino  Médio  Completo  em  Técnico  de  Enfermagem  e  Registro  no  Órgão  da Classe 
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Atribuições:  
-  Exerce  atividades  de  nível  médio,  envolvendo  orientação  e  acompanhamento  do  trabalho de enfermagem em grau 
auxiliar, sob orientação e supervisão de Enfermeiro, e participação no planejamento da assistência de enfermagem;  
-  Executa atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro;   
-  Assiste  ao  Enfermeiro  na  prestação  de  cuidados  diretos  de  enfermagem  a  pacientes  em estado grave;   
-  Integra equipe de saúde;   
-  Assiste  ao  Enfermeiro  na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar;   
-  Assiste  ao  Enfermeiro  na  prevenção  e  controle  sistemático  de  danos  físicos  que  possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde;   
-  Prepara clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos;  
-  Colhe  e  ou  auxilia  o  paciente  na  coleta  de  material  para  exames  de  laboratório  segundo orientação;   
-  Realiza exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados segundo instruções médicas ou de 
enfermagem;  
-  Orienta e auxilia pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação utilização de medicamentos e 
cuidados específicos em tratamento de saúde;  
-  Verifica os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem;  
-  Prepara e administra medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea intramuscular, endovenosa e retal, 
segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro;   
-  Cumpre prescrições de assistência médica e de enfermagem;   
-  Realiza a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura;  
-  Auxilia nos atendimentos de urgência e emergência;  
-  Realiza controles e registros das atividades do setor e outros  que  se  fizerem necessários para a realização de relatórios 
e controle estatístico;    
-  Circula  e  instrumentaliza  em  salas  cirúrgicas  e  obstétricas,  preparando-as  conforme  o necessário;   
-  Efetua o controle diário do material utilizado, bem como requisita, conforme as normas da Instituição, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde do paciente;    
-  Controla materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade;   
-  Mantém equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas;  
-  Executa  atividades  de  limpeza,  desinfecção,  esterilização  de  materiais  e  equipamentos, bem como seu 
armazenamento e distribuição;  
-  Propõe  a  aquisição  de  novos  instrumentos  para  reposição  daqueles  que  estão  avariados ou desgastados;    
-  Realiza atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio;   
-  Auxiliar na preparação do corpo após o óbito;   
-  Participa de programa de treinamento, quando convocado; 
-  Executa outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 205: Técnico em Saúde Bucal 

Requisitos: Ensino  Médio  Completo  em  Saúde Bucal  e  Registro  no  Órgão  da Classe 

Atribuições:  
- Utiliza técnicas de escovação; 
- Insere, condensa e esculpe materiais restauradores; 
- Aplica material preventivo em dentes permanentes ou de leite; 
- Faz raspagem supra-gengival; 
- Faz a profilaxia; 
- Faz a revelação da placa bacteriana individual ou em grupos; 
- Faz a empunhadura do fio dental; 
- Organiza o ambiente de trabalho, considerando a sua natureza e as finalidades das ações desenvolvidas em saúde 
bucal; 
- Desenvolve ações de prevenção e controle das doenças bucais, voltadas para indivíduos, famílias e coletividade; 
- Realiza ações de apoio ao atendimento clínico em saúde bucal, interagindo com a equipe, usuários e seus familiares; 
- Realiza ações de atendimento clínico-odontológico voltadas para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e 
função mastigatória do indivíduo; 
- Atua no desenvolvimento das atividades de educação permanente voltadas para a equipe e trabalhadores da unidade de 
saúde; 
- Mantêm o consultório dentário limpo, asseado e esterilizado; 
- Esteriliza todos os instrumentos a serem utilizados pelo cirurgião dentista; 
- Instrumentaliza o cirurgião dentista em todos os seus procedimentos com os pacientes; 
- Auxilia o cirurgião dentista nas suas atividades com o paciente; 
- Recebe e orienta os pacientes, explicando-lhes os procedimentos que serão adotados; 
- Anota e acompanha a ficha de procedimentos de cada paciente; 
- Orienta os professores para a educação da higiene dentária dos alunos da rede municipal de ensino; 
- Coordena os trabalhos de aplicação de flúor nos alunos da rede municipal de ensino. 
- Desenvolve em equipe ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários, visando a melhoria 
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da qualidade de vida da população; 
- Desenvolve em equipe ações de planejamento participativo e avaliação dos serviços de 
saúde; 
- Realiza outras tarefas pertinentes à sua formação acadêmica. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 206: Professor 

Requisitos: Ensino Superior em Pedagogia com habilitação para ministrar aulas nas séries inicias do ensino  fundamental  
ou  Curso  Normal  Superior  ou  Nível  Superior  em  Licenciatura  Plena, precedida de formação em Magistério em Nível 
Médio na modalidade normal. 

Atribuições: 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
1. Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania;  
2. Exerce  atividades  técnico-pedagógicas  que  dão  diretamente  suporte  às  atividades  de ensino;  
3. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis 
com os programas a serem operacionalizados;  
4. Desenvolve  o  educando  para  o  exercício  pleno  de  sua  cidadania,  proporcionando  a compreensão de co-
participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de 
transformação social;  
5. Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 
desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
 
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR ESPECÍFICAS EM ATIVIDADE DE DOCÊNCIA NA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL.  
1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar dos  
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;  
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como  
sobre a execução de sua proposta pedagógica;  
4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;  
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  
6. Participa do planejamento geral da escola;  
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino;  
8. Participa da escolha do livro didático;  
9. Participa  de  palestras,  seminários,  congressos,  encontros  pedagógicos,  capacitações,  
cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos;  
10. Acompanha e orienta estagiários;  
11. Zela pela integridade física e moral do aluno;  
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  
13. Elabora projetos pedagógicos;  
14. Participa de reuniões interdisciplinares;  
15. Confecciona material didático;  
16. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades  
educacionais especiais, para os setores específicos de atendimento;  
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;  
19. Participa  do  processo  de  inclusão  do  aluno  portador  de  necessidades  educacionais  
especiais no ensino regular;  
20. Incentiva  os  alunos  a  participarem  de  concursos,  feiras  de  cultura,  grêmios  estudantis  e  
similares;  
21. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  
22. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa;  
23. Participa do conselho de classe;  
24. Prepara o aluno para o exercício da cidadania;  
25. Incentiva o gosto pela leitura;  
26. Desenvolve a autoestima do aluno;  
27. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
28. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  
29. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  
30. Contribui  para  a  aplicação  da  política  pedagógica  do  Município  e  o  cumprimento  da legislação de ensino, 
principalmente no que se refere aos componentes curriculares;  
31. Propõe  a  aquisição  de  equipamentos  que  venham  favorecer  as  atividades  de  ensino- 
aprendizagem;  
32. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
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33. Analisa  dados  referentes  à  recuperação,  aprovação,  reprovação  e  evasão  escolar  além  
das questões externas como, por exemplo, a Prova e a Provinha Brasil;  
34. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  
35. Mantém  atualizados  os  registros  de  aula,  frequência  e  de  aproveitamento  escolar  do aluno;  
36. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  
37. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  
38. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;  
39. Participa da gestão democrática da unidade escolar;  
40. Executa outras atividades correlatas.  
41. Compromete-se com o ensino de qualidade que vise a  aprendizagem das crianças. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 301: Agente de Veículos Automotores – Motorista 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “D” 

Atribuições:  
- Dirige  veículos  de  pequeno,  médio  e  grande  porte,  desde  que  tenha  a  habilitação necessária;  
- Dirige  ônibus  de  transporte  de  alunos,  desde  que  possua  a  habilitação  e  os  cursos exigidos pelo Código Nacional 
de Trânsito;  
- Dirigir ambulâncias dentro do município e em viagens intermunicipais ou interestaduais;  
- Controla o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a manutenção do veículo;  
- Executa  toda  e  qualquer  outra  tarefa  não  especificada,  porém  assemelhada  a  essas funções descritas.  
- Efetua carga e descarga dos veículos que dirige, bem como realiza entrega de mercadorias, pacotes e outros produtos;  
- Executar  toda  e  qualquer  outra  tarefa  não  especificada,  porém  assemelhada  a  essas funções descritas. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 302: Agente Operador de Máquinas Pesadas – Operador de Pá Carregadeira 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C” 

Atribuições:  
- Opera e dirige pás carregadeiras e outros veículos assemelhados, realizando terraplanagem, aterros, nivelamento, 
desmatamento e atividades correlatas;  
- Controla o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a manutenção do veículo;  
- Efetua carga e descarga de veículos e caminhões, bem como realiza entrega de mercadorias, pacotes e outros produtos;  
- Zela pela conservação da máquina;   
- Executa outras tarefas correlatas. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 303: Agente Operador de Máquinas Pesadas – Operador de Trator 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C” 

Atribuições:  
- Opera e dirige tratores e outros veículos assemelhados, realizando terraplanagem, aterros, nivelamento, desmatamento e 
atividades correlatas;  
- Controla o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a manutenção do veículo;  
- Efetua carga e descarga de veículos e caminhões, bem como realiza entrega de mercadorias, pacotes e outros produtos;  
- Zela pela conservação da máquina;   
- Executa outras tarefas correlatas. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 401: Agente de Construção e Manutenção – Pedreiro 

Requisitos: 4º Série do Ensino Fundamental Completo 

Atribuições:  
- Auxilia  na  instalação  e  manutenção  de  instalações  hidráulicas,  tais  como:  bebedouros, pias, válvulas e outros;   
- Auxilia  nos serviços ligados  à  construção  civil, tais como: edificações, reparos de paredes, muros, calçadas, pinturas, 
preparo de argamassas e outros;   
- Executa tarefas de construção de carneiros(as), abertura e fechamento de túmulos, junto ao cemitério municipal;  
- Executa tarefas de alvenaria, carpintaria, hidráulica, eletricidade e pintura de imóveis do Município;  
- Mantêm  a  limpeza  das  ferramentas,  afiando  o  corte,  mantendo-as  em  perfeito  estado para utilização;  
- Auxilia  na  fabricação  de  tubos  e  concretos  para  a  utilização  em  obras  de  canalização, controle à erosão e obras 
similares, abastecendo a betoneira com material necessário, e posteriormente colocando nas formas a malha ferro e o 
concreto pronto;   
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- Realiza pintura de imóveis do Município;  
- Realiza reparos nas instalações hidráulicas, verificando tubos e outros similares;  
- Efetua assentamento de portas, batentes, azulejos, vidros, louças e metais sanitários;   
- Coloca dobradiças, puxadores, trincos e outros acessórios, realizando acabamento.   
- Executa pinturas em paredes, peças de madeira ou ferro;  
- Auxilia no remanejamento de móveis e materiais das instalações das diversas unidades; 
- Efetua  carga  e  descargas  de  materiais,  manualmente  ou  utilizando  equipamentos,  tais como carrinhos de mão e 
alavancas;;   
- Higieniza e esteriliza o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessários;  
- Executa tarefas de vigilância e portaria em escolas, postos de saúde, Prefeitura e demais prédios públicos municipais, bem 
como de logradouros públicos;  
- Executa  trabalhos  de  escavação  de  solo,  abrindo  valas  e  fossas,  abre  picadas  e  fixa piquetes;  
- Executa  toda  e  qualquer  outra  tarefa  não  especificada,  porém  assemelhada  a  essas funções descritas. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 402: Agente de Serv. Operacionais   

Requisitos: 4º Série do Ensino Fundamental Completo 

- Executa  trabalho  de  limpeza  em  todos  os  órgãos  e  unidades  do  Município,  assim  como nas ruas e demais 
logradouros públicos;   
- Procede à coleta de lixo urbano;   
- Auxilia no remanejamento de móveis e materiais das instalações das diversas unidades;  
- Efetua  carga  e  descargas  de  materiais,  manualmente  ou  utilizando  equipamentos,  tais como carrinhos de mão e 
alavancas;  
- Abastece, com produtos de higiene, os banheiros das unidades e órgãos públicos;   
- Abastece  e  conserva  os  bebedouros  de  água  mineral  existentes  nas  unidades  e  órgãos públicos;   
- Procede  à  entrega  de  documentos,  revistas,  jornais,  periódicos,  correspondências  e outros;   
- Higieniza e esteriliza o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessários;  
- Executa  trabalhos  de  escavação  de  solo,  abrindo  valas  e  fossas,  abre  picadas  e  fixa piquetes;  
- Plantio de grama;  
- Executa serviços de hortifrutigrangeiro;  
- Efetua os serviços de capina, roçagem e  retirada de entulhos nos logradouros do Município, bem como limpeza de bocas 
de lobo, de praças e de jardins públicos;  
- Auxiliam nos serviços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas;  
-  Executa  toda  e  qualquer  outra  tarefa  não  especificada,  porém  assemelhada  a  essas funções descritas. 

 
 
 
 
 


